
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 46/2025 
 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

PARAUAPEBAS AO SENHOR ISAÍAS 

RIBEIRO DA SILVA, EM 

RECONHECIMENTO À SUA HISTÓRIA DE 

VIDA, CONTRIBUIÇÃO AO 

DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA LOCAL 

E PARTICIPAÇÃO ATIVA NA TRAJETÓRIA 

DE FORMAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, Estado do Pará, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Parauapebas 

ao senhor Isaías Ribeiro da Silva, em reconhecimento à sua notável contribuição para 

o desenvolvimento agrícola da região, bem como à sua participação histórica na 

formação e emancipação política do município. 

Parágrafo único. A entrega do Título ora concedido será realizada em Sessão Solene 

desta Câmara Municipal, em data a ser oportunamente definida. 

Art. 2º – As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Parauapebas-PA, 17 de outubro de 2025 

 

 

________________________________ 

Anderson Marcos Moratório 

Presidente da Mesa Diretora 

 



 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o 

Título de Cidadão Honorário do Município de Parauapebas ao senhor Isaías 

Ribeiro da Silva, em reconhecimento à sua trajetória de vida marcada pelo trabalho, 

pela fé no potencial da terra e pelo compromisso com o desenvolvimento da 

comunidade local. 

Nascido em 24 de fevereiro de 1936, na cidade de Itabuna, Estado da Bahia, 

o senhor Isaías Ribeiro da Silva chegou à região em 1972, quando ainda era 

conhecida como Serra Norte, período anterior à emancipação de Parauapebas, que 

então pertencia ao município de Marabá. Movido pelo desejo de prosperar e contribuir 

com o crescimento da região, deixou sua terra natal e fixou residência definitiva neste 

município. 

Desde os primeiros anos de sua chegada, Isaías se destacou como um dos 

pioneiros na atividade agrícola, sendo responsável por difundir o cultivo do cacau 

em Parauapebas e em toda a região. Trouxe sementes de Altamira e foi um dos 

primeiros produtores a fornecer mudas e sementes a outros agricultores, 

contribuindo de forma decisiva para o fortalecimento da agricultura local e para a 

geração de renda no campo. 

Com o passar dos anos, consolidou-se como referência entre os produtores 

rurais, tendo participado ativamente do SIPRODUZ – Sindicato dos Produtores 

Rurais de Parauapebas, onde sempre defendeu o desenvolvimento sustentável e a 

valorização do homem do campo. 

Seu vínculo com Parauapebas transcende o aspecto profissional: Isaías 

participou ativamente dos momentos mais marcantes da formação e emancipação 

política do município, acompanhando de perto todos os administradores desde o 

tempo em que a localidade ainda integrava o território de Marabá. Essa vivência 

histórica o tornou um verdadeiro guardião da memória e da identidade local. 



 

Hoje, aos 89 anos de idade, Isaías Ribeiro da Silva é exemplo de dedicação, 

coragem e amor por Parauapebas, cidade que ele considera sua casa, onde 

construiu sua família, criou suas raízes e ajudou a transformar em um dos principais 

polos de desenvolvimento do Estado do Pará. 

Por tudo o que representa e pelas relevantes contribuições prestadas à 

comunidade, é justo e meritório que o Poder Legislativo Municipal reconheça 

publicamente sua importância, concedendo-lhe o Título de Cidadão Honorário de 

Parauapebas, como forma de gratidão e respeito por seu legado. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação 

deste projeto, que homenageia um verdadeiro pioneiro e cidadão exemplar de nossa 

história. 

 

Parauapebas-PA, 17 de outubro de 2025 

 
 
 
 
 

LAÉCIO CÂNDIDO GOMES 
Vereador - PDT 
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